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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 1234, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025 
  

A  PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI,  no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, alterado pelo 
Decreto nº 12.581, de 6 de agosto de 2025, e pela Portaria FUNAI nº 1.330, de 6 de junho de 2025, publicada no Diário 
Oficial da União nº 109, de 11 subsequente, Seção 1, página 123,  resolve: 

Art. 1º Retornar para a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, a servidora ANA RITA SOUSA 
ALMEIDA, matrícula nº 3004864, Especialista em Indigenismo, lotada e em exercício na Coordenação de 
Desenvolvimento de Pessoas da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria de Administração e Gestão desta 
Fundação, com fundamento no art. 5º, § 3º da Medida Provisória nº 2174-28, de 24 de agosto de 2001. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   
JOENIA WAPICHANA 

Presidenta  
 

CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 358, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 
  

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento no disposto nos artigos 140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em face do que consta do 
Processo nº 08620.002449/2022-31, resolve:  

 Art. 1º Tornar sem efeito o Despacho Decisório nº 119/2024/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, assinado em 09/10/2024, haja vista ter havido duplicidade na instauração deste Processo Administrativo 
Disciplinar, cujo objeto está sendo apurado no Processo 08620.017348/2018-88;  

Art. 2º Tornar sem efeito a PORTARIA CORREG/FUNAI nº 333, assinada em 24/10/2025, pelo motivo 
elencado no item acima; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

HUGO CHAVES BARRETO FERREIRA DIEZ 
Corregedor Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 54, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025 
  

O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela de Pessoal MPI n° 63, de 03 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, resolve:  
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Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento da Contratação - 
EPC para todas as contratações que se mostrarem necessárias para atendimento das necessidades da Coordenação Regional 
do Litoral Sul - SC e de suas UTLs: 

Nome do Servidor Cargo /Função Matricula SIAPE 
Augusto Cesar de Carvalho Guedes Indigenista Especializado 1821897 

Esdras Áquila Gama de Sousa Engenheiro 3007514 
Kaio Domingues Hoffmann Indigenista Especializado 1817709 

Juliano Pilotto Aberlardino da Silva Indigenista Especializado 1922545 
Luciana Haucke Porta Técnica em Indigenismo 1958697 

Vanessa Gedro da Silva Técnica em Indigenismo 1956304 
Demandante da Atividade - - 

Art. 2º O servidor Demandante da Atividade será o servidor responsável pela elaboração da Formalização da 
Demanda para aquisição de materiais e serviços designado pela chefia imediata. 

Art. 3º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 
de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 4º Revogar a PORTARIA CR-LIS/FUNAI nº 3, de 2 de janeiro de 2025. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. Art. 5º 
Revogar a Portaria CR-LIS/Funai nº 7, de 12 de maio de 2023. 

  

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

COORDENAÇÃO REGIONAL  JOÃO PESSOA Nº 4/2025 
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COORDENAÇÃO REGIONAL  DO BAIXO TOCANTINS Nº 10/2025 
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